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TRABALHO E SOLIDARIEDADE

ADM: 2001/2004

LEI 788/2001

DE 17 OUTUBRO DE 2001

“INSTITUI O DIA DA BÍBLIA  E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.




Faço saber que a Câmara Municipal de Campos Belos, Estado de Goiás, sanciono a seguinte Lei:




Art. 1°- Fica intituido,  no âmbito municipal, o Dia da Bíblia  , a ser comemorado  no segundo  Domingo do mês de dezembro de cada ano.




Art. 2°- Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 




GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPOS BELOS , estado de Goiás, aos 17 dias do mês de outubro de 2001.
Aurolino José dos Santos Ninha 

Prefeito Municipal 
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